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TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
sERvIÇOs N" nos/2019, QUE FAZEM ENTRE sl
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE E A
EMPRESA CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA ESCOLA - CIEE.

A Fundação Nacional de Saúde, Superintendência Estadual do Rio Grande do Norte, com sede na
Av. Alexandrino de Alencar, n° 1402 - Tirol - Natal/RN, inscrito no CNPJ sob o n”
26.989.350/0011-98, neste ato representado pelo seu Superintendente Estadual do Rio Grande do
Norte, PABLO ANTONIO FERNANDO TATIM DOS SANTOS, nomeado pela Portaria n°
1.068/2019, de 9 de maio de 2019, publicada no DOU de 9 de maio de 2019, portador(a) da
Carteira de Identidade n° 9028437292, doravante denominada CONTRATANTE, e o CENTRO
DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, inscrito no CNP]/MF sob o n”
61.600.839/0001-55, sediado na Rua Tabapuã, n° 540, em Itaim Bibi/São Paulo, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ALESSANDRO SALVATORE
MAXIMILIANO ATTINÃ, portador da Carteira de Identidade n° 5.003.705 -67, expedida pela
SSP/BA, e CPF n° 597.747.975-15, tendo em vista o que consta no Processo n°
25255000342/2019-87 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
da Lei 11° 10.520, de 17 de julho de 2002 , do Decreto 11° 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da
Instrução Normativa SEGES/MP n” 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n" 01/2019, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O ebj eto do presente instrumento ê a contratação de serviços de Agente de Integração de
Estágio, visando a atender estudantes de educação superior, ensino médio, de educação
profissional de nível médio ou de educação especial, vinculados à estrutura do ensino público e
privado para preenchimento de oportunidades de estágio no âmbito da Superintendência Estadual
do Rio Grande do Norte, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e
seus anexos, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, xodo
Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no pr az lo e ã
proposta vencedora, independentemente de transcrição. '
1.3. Objeto da contratação:

"%';2\



¡ N ¿\ Ministério da Saúde
\ Fundação Nacional de Saúde

¬.\.......z._........:; O _ _ V  
ilteml De,gç1°í.çãfi dg((}bjze1;g) ' O O O j~-~----------

if   2 Tata: tE

"¬'“““' '“`“"' “"^'“"'""'^ ==¬-' " ' " ='-='-===‹-Ir:-~ ~-----.= -_---t-_--‹z.v›..-_-.-1.-..._-A .zw t........_..-.¬.. z.-_-. ¬.. Í ...-.....w-¬...-.-.-.-.=.-Az-.zzzz-.-_-_-z_z¬wi...vz_-_-_-z_z-z_z-.-_-.-z.z-_-_-.z-_-_-_ _-Az-_-_ M-_¬_-_-.-A-_¬..-.-.-z .-_-_-_-_-_-_-.-_-.¬.-_.5.

_ _ .. _ I .. _ . _1--'-'-=------------------- --'-'-'-'-'-'-'-'§‹'-'---'-'=-'-'--='-'-'-'-'-'-'-'-'-'-'-'-'-'-'-'-'-'-'-'----- '-'-'-'-'----- M- ---------- --f*-¬f-'-'M'--------------------------------- --¬-f ----------- ----------« --T-1-1------- --rw----‹‹--¬:-1'-f-'-'-f-='-f-'--f-'--f-='=-'-'-'--f-f-f-='-f-'-'-<-:-=':-'-'-'-'--¡fz-'-='=-'‹-~'-'=-1:---------« ---------1:--------------------=-›-=-›;=--=--A---=---M ------- -¬-~.¬-------- --. --.-M-.›-. .-.-. .-Am.-A-M -¡z~¿=‹›~ ............................... ...... ....¬,. ..z...-m.¬..¬..-....~............. ... .... ....¬..z... .-A-...,¬...-_ .-_.-Jti

= Contrataçao de empresa¬.
1:1:

É iespecializada na prestação de , S' *
1 serviços de Agente de 1

Integração de Estágio, visando
, a atender estudantes de 15156 24 Vaga 14,00

educação superior, ensino
É I-A

médio, de educação `
‹ ÊÍ ~'› :¡ profissionalde nível médio ou l

ãé
de educação especial. , V

¡- ----¬-.. -.-- - z.....¬.¬.«-.--.-.- ...¬.¬¬.-¬.--.. -....-.-.. ..¬..._-,......,... . .,¬._ ....¬-.,...._.._¬..¬... .._...¬._¬.....¬A........¬.......v_.,.._.¬._..¬...w,........__.....m..A...,...,.....,,...,.,....¬.,....w_..............._c._._.. _.. W. W, ¬,,_ M, ,¬,__,¬,__,,_,_,,_,,,_,,_,i,_.,_,_,,,,,____,_,,,,_,,__¬_,,_,,___.,_,,,,_._________,_____,_____________,_____ _,___ _¬,“_,_¬,_
5 ' - *-5

lf U 7  Glam;   Rs4.a2, 
I " ' I' -.

._.... ..,, , ,,.,.._,.,¬._._._._.._,,¬,..¬.,,_ , _________,_,_,.,_,.,,,_,,_,._,._,.,,.,,._.,._.,.,,.,:,:. _ _. ._,,_ ._ __________;______¿1___;___;_:_1_:1___,_,_;1_;_,___;__¿___i_;i_;_i_;_¿______ _ L____`__w W

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato ê aquele fixado no Edital, com início na data de
14/10/2019 e encerramento em 13/10/2020, podendo ser prorrogado de acordo com a legislação
vigente.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 336,00 (Trezentos e trinta e seis reais), perfazendo o
valor total anual de R$ 4.032,00 (Quatro mil e trinta e dois reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ã
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:
GestãofUnidade: 255020/36211
Fonte: 6151000000
Programa de Trabalho: 090803
Elemento de Despesa: 339039
PI: ADMGMURN
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada
exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGESXMP n. 572017.
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ó. CLÁUSULA SEXTA _ REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE ExECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes
do Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos Serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. As sanções relacionadas ã execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
ll.1.l. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
l1.l.2. Arnigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n” 8.666, de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ã
CONTRATADA o direito ã prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n” 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1l.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ VEDAÇÕES  
12.1. E vedado à CONTRATADA; .
12. 1 . 1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12. 1 .2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por g.. da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.
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13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ã CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será
o da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

S Nazi/RN, ae de 2019.
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PABLO ANTÔNIO TATIM ALESSANDRO SAL§g,A,Tö*l@wATTINÃ
Superintendente Estadual Gerente Regional Nordeste
FUNASA-SUEST/RN CIEE
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